
Município de Missal
ESruDo Do PÁRANÁ

DECRETO No 5790 DE 28 DE ABRILDEZO22

APROVA DESMEMBRAMENTO DE
LOTE URBANO

O Prefeito lvlunicipal de Ívlissal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis lvlunicipais que compõem o plano Diretor,

RESOLVE

Art, 10 - Fìca aprovada a Subdivisão em forma de desmembramento

do Ímóvel "Lote urbano no 04F, da quadra no 44", situado no perímetro urbano do

Município de Missal, conforme matrícula no 37.302, com área total de 4L4,00 mz,
originando 1 (um) lote e 1 (uma) projeção de rua.

Parágrafo Único - A denominação dos Ìmóveis resultantes dessa subdivisã0, cujos
limites e confrontações constam no mapa e memorial descritivo anexos, passa a ser:

I - Lote Urbano no 04F, da quadra no 44, com área de 306,00 mz;

II - Projeção de Rua "A", com área de 108,00 m2;

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DESENHO

PÂMELA

INDICADA
DATA

20/01./2022

EscaÌa: 1/5000

Subdivisão
Ánra rorAl

4t4,00m2
@

LOTE REMANESCENTE 04F = 306,00m'z
LOTE DES, PRoIEÇÃO DE RUA..A,,= 1O8,OOn,

_ 27,
}ïT]Nïd

Situação Atual

@
Escala: 1/1000

Situação Pretendida

@
Escala: 1/1000

MApA DE susnIvIsÃo DE AREA FoRMANDo o LorE 04F
E PRoIEÇÃo DE RUA "A" DA eUADRA Na 44

PROPRIETARIOS

{,\--. o-Ì&-ar' . \.'\'.ì
VILMA DE FATIMA M. FABRIS

CPFr 021.383.759-51
ONÌLDO FABRÌS

CPF:395.278.089-87 : A 157838-3



' 'i' (.,t

MEMORIAL DESCRITIVO

MEMORIAL DESCRIÏIVO DE SUBDIVISÃO DO LOTE URBANO N"
O4F, DA QUADM N' 44, LOCALIZADO NA RUA FÁBIO JULIO FABRIS NA
CTDADE DE MTSSAL - pR, FORMANDO O LOTE URBANO N. O4F E PROJEÇÃO
DE RUA "A' DA OUADRA N" 44.

ÁRea lote URBANo N. o4F, DA euADRA No 44
Ánea eno.leçÃo oe Rua,,n"

A = 306,00m'
A = '108,00m'z

PROPRIETÁRIO: LEONILDO FABRIS E VILMA DE FÁTIMA FABRIS

TÍTULO DE DOM|N|O: Lote Urbano N" 04F, Matrícuta N. 37.302, do Livro N" 2-RG do
CRI de Medianeira-PR.

Obs.: O terreno encontra-se sem edificações.

NORTE: Limita-se por uma linha reto com o Lote (Jrbano n' 02, da mesma quadra, numa distância
de 17,00 metros.

LESTE: Limita-se por uma linha reta com a Projeção de Rua "Á",

SUL: Limìta-se por uma lìnha reta com a Rua Fábio Julio Fabris,
de I7,00 metros.

OESTE: Limita-se por uma linhe reta com o Lote Urbano n" 04D,
de I8,00 metros.

numa distância de I8,00 metros.

da mesms quadra, numa dìstância

da mesma quadra,
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aoBTE: Limita-se por uma linha reta com o Lote (Jrbano n" 02, da mesma quadra, numa distância
de 6,00 metros.

+!l!Et Limita-se por uma linha reta com Parte do Lote ILD, da mesma quadra, numa distâncìa de
I8,00 metros.

s;uÇ: Limita-se por uma linha reta com a Rua Fábio Julio Fabris, da mesma quadra, numa distâncía
de 6,00 metros.

0ESTE: Limita-se por uma linha reta com o Lote (Jrbano Remanescente no 04F, da mesma quadra,
numa distância de I8,00 metros.

Mìssal, 04 de Fevereiro de 2022.
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